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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão dos Assuntos Económicos e 
Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que, na União existe um mercado interno dos serviços bancários e não uma 
soma de serviços independentes uns dos outros, e que esse mercado interno é muito 
importante para a competitividade global da União,

1. Considera que a Autoridade Bancária Europeia deveria ter competência para aplicar, a 
nível da União, medidas vinculativas para todos os Estados-Membros, conferindo ao 
mesmo tempo às autoridades nacionais de supervisão poderes para exercer uma 
supervisão quotidiana ao nível mais elevado possível;

2. É de opinião que os "testamentos em vida" deveriam ser aprovados pelo organismos de 
supervisão que realizam a supervisão quotidiana dos bancos, a fim de assegurar que as 
modificações são registadas e tidas em conta, de forma a manter os testamentos em vida 
actualizados e a garantir a sua pertinência;

3. Considera que o desmembramento um grupo bancário dever ser também uma opção na 
fase inicial (intervenção precoce);

4. Entende que não deve ser autorizada a transferência de activos ou de meios líquidos de 
uma filial/sucursal para a empresa-mãe, se a mesma conduzir à desestabilização da 
filial/sucursal e se essa desestabilização tiver consequências negativas graves para o 
Estado-Membro de acolhimento;  

5. Considera que a intervenção precoce e a resolução da situação de crise bancária deveriam
ser iniciadas com base em critérios bem definidos, entre os quais a subcapitalização, a 
redução de liquidez ou a deterioração da qualidade ou do valor dos activos; é de opinião 
que a intervenção deveria estar ligada aos sistemas de garantia dos depósitos;

6. É de opinião que um quadro legislativo da UE para gestão de crises transfronteiras deve 
ter como objectivo dar às autoridades competências para, quando necessário, adoptarem 
medidas que possam incluir também a intervenção na gestão de grupos bancários (em 
especial, mas não exclusivamente, aos bancos que aceitem depósitos, quando existir a 
possibilidade de riscos sistémicos);

7. Considera igualmente que um quadro legislativo da UE para a gestão das crises 
transfronteiras deve ter também como objectivo regulamentar não só os grupos bancários 
transfronteiras, mas também os bancos individuais que efectuem operações 
transfronteiras exclusivamente através de sucursais; considera igualmente que a 
regulamentação deve ser uniforme nos que respeita aos grupos bancários transfronteiras;

8. Observa que a Autoridade deveria ser actuar com base nos seguintes princípios:

 protecção igual dos credores e accionistas minoritários em todos os Estados-Membros 
em que um banco tenha filiais/sucursais;

 repartição proporcional dos custos da intervenção precoce, e para resolução de uma 
situação de crise, por todos os Estados-Membros em cujo território opera a entidade 
bancária sobre a qual se intervenha (por exemplo, com base no valor dos seus activos
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em cada Estado); considera que a opção de financiamentos periódicos comuns é 
menos desejável;

9. É de opinião que, no entanto, se torna necessário prever derrogações a determinados 
requisitos impostos pelo direito das sociedades da União Europeia, a fim de permitir a 
intervenção das autoridades nas actividades dos bancos em situações justificadas pelo 
interesse público;

10. Entende que, caso se coloque o problema da indemnização dos accionistas, dos credores 
ou das contrapartes de mercado, a indemnização deve ter por base o valor de liquidação 
do banco, sem considerar as quantias recebidas a título de ajuda pública;

11. Considera que a cooperação e a comunicação entre as autoridades e os administradores 
responsáveis por procedimentos de resolução ou insolvência dos grupos bancários 
transfronteiras podem melhorar através da criação de uma série de linhas de orientação ex 
ante;

12. É de opinião que quaisquer ajudas públicas ou fundos de resolução devem ser concebidos 
de forma a evitar o risco moral e a prevenir que se assumam riscos excessivos; considera, 
nomeadamente, não deverem ser utilizados quaisquer fundos de resolução para ajudar os 
accionistas dos bancos, que devem fazer face às consequências de eventuais perdas, nem 
para o pagamento de bónus;

13. Recorda à Comissão a importância de proceder a avaliações de impacto completas 
quando analisar a questão da necessidade de elaborar novas orientações para a gestão das 
empresas;

14. Considera que uma abordagem uniforme para evitar a falência de um grupo bancário se 
aproximaria mais da ideia de mercado interno.
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